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Município de Otacílio Costa – Estado de Santa Catarina 

Prefeitura de Otacílio Costa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 057/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

Sistema de Registro de Preços 

 

FORZA MÁQUINAS AGRÍCOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 11.492.141/0018-33, com sede na Rua Antonio Alfredo da Silva, BR 101, KM 210, 

nº 1.495, bairro Fazenda Santo Antonio, CEP 88.104-500, Município de São José, Estado 

de Santa Catarina, endereço eletrônico: contato@jmalucelliequipamentos.com.br, por seu 

representante legal credenciado para este ato e, ao final assinado, comparece, 

tempestivamente, perante Vossa Excelência, com fulcro na legislação vigente e item 11 do 

edital supra, interpor o presente  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

contra a r. decisão emanada na data de 16 de maio do corrente 

ano, que acabou por declarar como vencedora de referido certame, a empresa Veneza 

Equipamentos Sul Comércio Ltda., mesmo apresentando valores superiores ao da 

empresa Recorrente, expondo para tanto, os fatos e fundamentos a seguir deduzidos:  

mailto:contato@jmalucelliequipamentos.com.br
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1) Das Razões Recursais 

1.1) Da Formulação de Lances 

 

Primeiramente, Comissão Julgadora, como é sabido, a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

 

Sob essa ótica, o princípio da vinculação se traduz na regra de que 

o instrumento convocatório faz lei entre as partes, devendo ser observados os termos do 

edital até o encerramento do certame. 

 

Do contrário, seria desnecessária a vinculação do certame ao Edital 

para ditar normas que não serão cumpridas. 

 

Neste interim, destacamos o item 7 de r. edital, cujo qual, além de 

outras premissas, rege a formulação de lances, vejamos: 

 

... 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 

das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 

definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 

o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 

(original sem grifos e negritos). 

 

Pois bem, como nenhuma das empresas atenderia ao item 7.11 

acima, tendo em vista que o valor apresentado pela empresa Macromaq é deverás 

inexequível (R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais)), as empresas apresentaram 

seus melhores lances, nos termos do item 7.12, conforme abaixo: 

 

 

 

Contudo, para surpresa da empresa Recorrente, Forza Máquinas 

Agrícolas e Construção Ltda., em que pese a concordância do Sr. Pregoeiro com o lance 

ofertado, seu lance foi desconsiderado, restando classificada em 4º lugar na disputa, 

vejamos: 
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E,  
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Desta forma, partindo desta premissa e, com base no princípio da 

economicidade, expresso no art. 70 da Constituição Federal, cujo qual estabelece que 

a Administração Pública deve obter o resultado esperado com o menor custo possível, 

mantendo a qualidade e buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato com os 

bens públicos, in casu, uma economia de R$ 83.000,00 (OITENTA E TRÊS MIL REAIS), 

em relação ao lance ofertado pela empresa Veneza, para aquisição de equipamento 

nacional, de primeira linha, da marca CASE, requer-se que o lance ofertado pela 

empresa Forza Máquinas Agrícolas e Construção Ltda., seja considerado, nos termos do 

item 7.12 do r. edital, declarando-a vencedora do certame, detentora do menor preço, e, 

atendendo plenamente TODOS os requisitos contidos no presente edital. 

 

2) Do Pedido 

 

Em face das razões expostas, a Recorrente, Forza Máquinas 

Agrícolas e Construção Ltda., requer a sua classificação/habilitação, como primeiro 

colocada, nos termos do item 7.12 do r. edital, ante a desclassificação da empresa 

Macromaq, por conseguinte, declarando-a vencedora do certame, com base no art. 70 da 

Constituição Federal, detentora do menor preço, e, atendendo plenamente TODOS os 

requisitos contidos no presente edital, inclusive, trazendo uma economia de R$ 83.000,00 

(OITENTA E TRÊS MIL REAIS) a Administração Pública, em relação ao lance ofertado 

pela empresa Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda.  

 

Outrossim, sendo diverso o entendimento, requer-se que a resposta 

seja clara quanto à regularidade de ação tomada, de modo a permitir seu posterior 

questionamento pelas demais vias legais aplicáveis à espécie, se necessário o for, bem 

como, seja o presente Recurso, juntamente com dossiê do processo, remetido ao Diretor 

Regional para análise e decisão final, segundo o art. 109, da Lei 8.666/93. 

 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

Curitiba, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

FORZA MÁQUINAS AGRÍCOLAS E CONSTRUÇÃO LTDA. 
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